
    

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.º Goiânia, 

  

O Desembargador MARCELO CAETANO DA GOSTA, 

Presidente do fribumal Regional Eleitoral 

do Estado de Goiás, usando des gtribuiçõe 
que lhe confere o artf, 13, nº 3, do Regi= 

mento Interno do Tribunal, 

RESOLVE 
sapo a  Treatação ãe derviço ext 

    

    

   

  

Paé ârão ea da Secretaria do Trim nal. us 

tado ãe Goiás, à disposição dêste 5 Tribunal, voR 
DEIRO DOS SANTOS, de acórdão com o into no , arte, 180; 
parágrafo 2º, da Lei nº 1,711, de 28 de outubro de 1,952, 

arbitrando a gratificação correspondente e um têérgo dos 

respectivos vencimentos mensais, 

            

* janeiro de 1,970, 

 


